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O Desembargador Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral do Rio Grande do Norte, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 5® inciso X, do Regimento Interno desta Casa,

Considerando a necessidade de disciplinar a instalação dos 
equipamentos de processamento de dados e a utilização das linhas telefônicas 
à disposição das Zonas Eleitorais do Interior do Estado e da Capital, e, ainda, 
em virtude da limitada disponibilidade de recursos financeiros para tal fim.

RESOLVE

I - Os equipamentos de processamento de dados deverão 
estar instalados nos Cartórios Eleitorais e manuseados por servidores 
devidamente habilitados;

II - Restringir a utilização das linhas telefônicas, instaladas 
nos Cartórios Eleitorais, exclusivamente para assuntos de interesse da Justiça 
Eleitoral e comunicação com a Secretaria de Informática na transmissão de 
dados referentes aos sistemas eleitorais^



III- Responsabilizar os Juizes Eleitorais, Escrivães Eleitorais e 
Chefes de Cartórios pelo cumprimento desta Portaria, os quais arcarão com o 
ônus das discagens que não se enquadrarem nas restrições do item II.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do 
Norte, em Natal, 03 de agosto de 1995.

Des. DEUSDED VES MAIA
Presidente db TRE/RN


